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LEI m1M:ERO 1.182, DE 06 DE AGOSTO DE 1.985 
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Autoriza o Poder Executivo a 
firmar Convênio com a Secre­
te.ria de Estado da Promoção­
Social. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

P'az saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancig­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica o Prefeito Municipal de Uchoa autg 
rizado a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Promg 
ção Social com a finalidade de receber a importância de CR.$ -
13.000.000 (treze milhões de oruzeiroe), destinados à oontinuª 
ção da construção do Centro Comunitário Urbano de Uohoa. 

Artigo 29. - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de 
agosto do ano de 1.985. 

DR. MIGUEL JOSt CHADD.AD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro de Leis e, em seguinda publicada 
por afixação na mesma data e no local de costume e pela Impren 
,a local. 
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